
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO – TO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026

A Prefeitura Municipal de Sampaio – TO, torna público para o conhecimento dos interes-
sados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 
da Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade  Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando o 
Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas de ar-condicio-
nado automotivo, com fornecimento e substituição de peças, componentes e acessórios, 
destinados à frota de veículos pertencentes ao Município de Sampaio – TO. A sessão será 
realizada através do Portal Licita Sampaio, pelo endereço eletrônico https://app-compras.
licitasampaio.com.br/, com data de abertura agendada para 01 de abril de 2026 às 09:00. 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Municí-
pio pelo endereço www.sampaio.to.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licita Sampaio, 
https://app-compras.licitasampaio.com.br/.Sampaio – TO, 17 de Março de 2026.Agnom 
Gomes da Silva. Prefeito Municipal.

Palmas-TO, 17 de março de 20262 GERAL

SEGURANÇA VIÁRIA

O GOVERNADOR DO TOCANTINS, WANDERLEI BARBOSA, 
ANUNCIOU NESTA SEGUNDA-FEIRA (16) A IMPLANTAÇÃO 
DE UMA ALÇA RODOVIÁRIA COM 19 QUILÔMETROS DE 
EXTENSÃO.

Governo anuncia construção de alça 
rodoviária na região de Taquaruçu

O governador do To-
cantins, Wanderlei Barbo-
sa, anunciou nesta segun-
da-feira (16) a implantação 
de uma alça rodoviária 
com 19 quilômetros de 
extensão para interligar o 
entroncamento da TO-030 
ao entroncamento da BR-
010, na região do distrito 
de Taquaruçu, em Palmas. 
A obra tem como objetivo 
melhorar o fluxo de veícu-
los e reforçar a segurança 
viária na serra de Taqua-
ruçu.

O anúncio foi feito pelo 
governador nas redes so-
ciais. Segundo ele, a inter-
venção busca reduzir ris-
cos em um trecho conheci-
do por curvas acentuadas 
e por registrar grande cir-
culação de veículos, in-
cluindo transporte de pro-
dução agrícola.

“Autorizamos uma mu-
dança nessa rodovia por-
que buscamos alternativas 
para melhorar o tráfego 
na região. Estamos traba-
lhando na abertura de um 
novo trecho na serra de 
Taquaruçu, com a constru-
ção de uma alça rodoviá-
ria. Trata-se de um ponto 
com curvas perigosas e 
com grande fluxo para 
o escoamento da produ-
ção. A produção da região 

cresceu muito e queremos 
garantir mais segurança 
e melhores condições de 
tráfego nesse trecho”, res-
saltou.

De acordo com a Agên-
cia de Transportes, Obras 
e Infraestrutura (Ageto), o 
projeto está em fase de lici-
tação. O aviso de abertura 
do processo foi publicado 
em janeiro de 2026, e a ses-
são pública está prevista 
para 18 de março.

Segurança viária

Segundo a Ageto, o tre-
cho da TO-030, nas pro-
ximidades do Mirante da 
Cachoeira da Roncadeira, 
já conta com dispositivos 
de segurança como sinali-
zação vertical e horizontal, 
placas de advertência, so-
norizadores e radar.

“O trecho da rodovia 
TO-030, nas proximidades 
do Mirante da Cachoeira 
da Roncadeira, no distrito 
de Taquaruçu, conta com 
sinalização vertical e ho-
rizontal, além de disposi-
tivos de segurança viária, 
como placas de advertên-
cia, sonorizadores e radar, 
com os objetivos de orien-
tar os condutores e redu-
zir os riscos de acidentes. 
Seguimos monitorando a 
situação do trecho e ado-

Câmara Municipal de Paraíso do Tocantins.

 Marcelo de Deus/MPTO

Antônio Gonçalves/GovTO

CÂMARA DE PARAÍSO

O Ministério Público 
do Tocantins (MPTO) re-
comendou que a Câmara 
Municipal de Paraíso do 
Tocantins promova a rees-
truturação de seu quadro 
de pessoal, com a extinção 
de cargos comissionados 
de natureza técnica e a 
substituição dessas funções 
por servidores aprovados 
em concurso público. A re-
comendação foi expedida 
pelo procurador-geral de 
Justiça, Abel Andrade Leal 
Júnior.

O documento se baseia 
na análise das Leis Com-
plementares Municipais 
nº 075/2025 e nº 080/2025, 
além da Lei Municipal nº 
2.340/2025, que, segundo o 
MPTO, ampliaram a quan-
tidade de cargos comis-
sionados na estrutura da 
Câmara. Para o órgão, as 
normas permitiram a ocu-

MPTO recomenda concurso público 
e extinção de cargos comissionados

PUBLICIDADE LEGAL

pação de funções técnicas 
por cargos de confiança, o 
que contraria o princípio 
constitucional do concur-
so público. De acordo com 
a recomendação, também 
foram identificadas con-
tratações temporárias para 
o exercício de atividades 
permanentes, como as fun-

ções de guarda e auxiliar 
de serviços gerais (ASG). 
O MPTO aponta que essas 
atividades não se enqua-
dram nas hipóteses de ex-
cepcional interesse público 
previstas na Constituição 
Federal para justificar con-
tratações sem concurso.

O procurador-geral de 

Justiça recomendou que o 
presidente da Câmara Mu-
nicipal apresente, no prazo 
de seis meses, um plano de 
trabalho e cronograma pa-
ra a realização de um novo 
concurso público.

Além disso, o Legisla-
tivo municipal terá 90 dias 
para promover alterações 
na legislação local e extin-
guir cargos comissionados 
que não exigem vínculo 
de confiança direta com a 
gestão, como os de coorde-
nador de Transporte, coor-
denador de Almoxarifado 
e assessor de digitação.

Caso a recomendação 
não seja cumprida, o MP-
TO poderá ingressar com 
uma ação direta de incons-
titucionalidade (ADI) no 
Tribunal de Justiça do To-
cantins (TJTO) para ques-
tionar a validade das nor-
mas municipais.

tando as providências ne-
cessárias para garantir a 
segurança de quem trafe-
ga pela rodovia”, enfati-
zou o presidente da Ageto, 
Túlio Labre.

Definição do traçado

A Ageto informou que 
a definição do traçado da 
nova alça rodoviária le-
vou em consideração cri-

térios técnicos, incluindo 
a existência de estudos an-
teriores e de estrada já im-
plantada no trecho, além 
de condições topográficas 
favoráveis, o que pode 
reduzir a necessidade de 
grandes intervenções es-
truturais.

Segundo o órgão, o pro-
jeto também prevê menor 
impacto ambiental, sem 

Iniciativa tem como objetivo melhorar a mobilidade 
e reforçar a segurança viária na região.

necessidade de supressão 
vegetal, além de garantir 
continuidade logística à 

malha viária, com conexão 
entre as rodovias TO-365, 
TO-030 e BR-010.
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